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PACTO NACIONAL DO LEGISLATIVO MUNICIPAL PELOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (ODS)

PREÂMBULO
Considerando o papel estratégico do Poder Legislativo Municipal na promoção de políticas públicas alinhadas aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), estabelecidos na Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU);
Reconhecendo a importância de uma atuação legislativa comprometida com a sustentabilidade ambiental, o desenvolvimento social, a inclusão e a prosperidade econômica em nível local;
Cientes da necessidade de fortalecer a capacidade institucional das Câmaras Municipais para implementar ações concretas em prol dos ODS;
A Associação Brasileira de Câmaras Municipais – ABRACAM e a Câmara Municipal de Parauapebas/PA, doravante denominadas conjuntamente “Partes Signatárias”, resolvem firmar o presente Pacto Nacional do Legislativo Municipal pelos ODS, regido pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Pacto tem por objeto estabelecer um compromisso institucional das Partes Signatárias para a promoção, implementação e monitoramento dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS PARTES SIGNATÁRIAS
São signatárias deste Pacto:
[bookmark: _Hlk201827152]I – A Câmara Municipal de Parauapebas/PA representada por seu Presidente;
II – A Diretoria de Educação Ambiental do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima – MMA/DEA, representado por seu Diretor;
III – A Associação Brasileira de Câmaras Municipais – ABRACAM, representada por seu Presidente Nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
A Câmara Municipal compromete-se a:
I – Incorporar os princípios e metas dos 17 ODS em suas atividades legislativas, fiscalizatórias, administrativas e institucionais;
II – Promover a realização de audiências públicas, seminários, eventos educativos e campanhas de conscientização sobre os ODS, dirigidos à população e aos servidores do Legislativo Municipal;
III – Incentivar a elaboração de projetos de lei, políticas públicas e ações fiscalizatórias alinhadas à Agenda 2030;
IV – Produzir e divulgar relatórios periódicos com indicadores e resultados das ações voltadas à implementação dos ODS;
V – Participar de programas de formação continuada, incluindo os Programas de Educação Ambiental e Sustentabilidade promovidos pela ABRACAM;
VI – Estimular a participação ativa de vereadores, assessores e servidores legislativos nas iniciativas de capacitação oferecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DO MMA/DEA
O MMA/DEA compromete-se a:
I – Fornecer apoio institucional para os programas de educação socioambiental nas Câmaras signatárias;
II – Promover diretrizes para a capacitação continuada sobre Educação Ambiental e os ODS;
III – Apoiar tecnicamente o monitoramento e avaliação das ações desenvolvidas no âmbito dos legislativos municipais.

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DA ABRACAM
A ABRACAM compromete-se a:
I – Mobilizar, apoiar e incentivar a adesão de outras Câmaras Municipais ao presente Pacto;
II – Oferecer suporte técnico e metodológico para a implementação de ações vinculadas aos ODS no âmbito legislativo municipal;
III – Coordenar, em parceria com o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e outras instituições parceiras, o processo de concessão do Selo “Câmara Educadora e Sustentável”, incluindo a definição de critérios, avaliação e reconhecimento das boas práticas legislativas.
IV – Desenvolver e disponibilizar materiais de apoio, cursos, oficinas e consultorias, cujos custos poderão ser financiados pelas próprias Câmaras Municipais ou por meio de parcerias com entidades públicas ou privadas.

CLÁUSULA SEXTA – DO SELO “CÂMARA EDUCADORA E SUSTENTÁVEL”
As Câmaras Municipais que aderirem a este Pacto e comprovarem, por meio de ações concretas e relatórios de desempenho, o avanço na implementação dos ODS, poderão receber o Selo “Câmara Educadora e Sustentável”.
Parágrafo Único:
Os critérios para concessão e manutenção do Selo serão estabelecidos em regulamento específico, a ser publicado pela ABRACAM em conjunto com as instituições parceiras.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
Este Pacto terá vigência de quatro (4) anos, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período mediante manifestação expressa e consensual das Partes Signatárias.


CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS
O presente Pacto não gera obrigações financeiras automáticas entre as Partes Signatárias.
A participação em atividades, programas ou serviços oferecidos no âmbito deste Pacto poderá, quando for o caso, estar sujeita a contratações específicas ou à captação de recursos junto a entidades públicas, privadas ou organismos de cooperação nacional e internacional.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As ações decorrentes deste Pacto serão realizadas em conformidade com a legislação vigente, respeitando a autonomia administrativa, financeira e legislativa das Câmaras Municipais.
E por estarem plenamente de acordo, firmam o presente Pacto em três (3) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

Belém/PA, 26 de junho de 2025.

Anderson Moratório
[bookmark: _Hlk201827117]Presidente da Câmara Municipal de Parauapebas/PA



Marcos Sorrentino
Diretor do MMA/DEA – Diretoria de Educação Ambiental do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima




Rogério Rodrigues
Presidente Nacional da ABRACAM – Associação Brasileira de Câmaras Municipais
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